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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE MARAPANIM por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAPANIM, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada na Travessa Floriano 
Peixoto, nº 211, Bairro: Centro, CEP: 68.760-000, Marapanim/PA, CNPJ: 
05.171.681/0001-74, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto 
n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 29/05/2023 
Horário: 11h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA EQUIPAR, 
MOBILIAR E CONSTRUIR ESPAÇO CULTURAL NO ENTORNO DO PAÇO 
MUNICIPAL DE MARAPANIM PARA A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 

Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de 
login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 
pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
4.1 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
4.1.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.1.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.1.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo 

de Referência para cada item; 
5.6.3. Marca; 
5.6.4. Fabricante; 
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 
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5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 
desconto. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (Um Centavo) 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
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sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.204, de 2007. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, 
será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a 
Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo 
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vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 
123/2006. 
6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 
6.27.1. produzidos no País; 
6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
6.28. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em 
primeiro lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão 
Solicitante, para conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência; 

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
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proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta 
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
7.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 
(doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para 
aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via e-mail: 
cplmarapanim2021@gmail.com ou sistema, as seguintes documentações: 

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
7.14.1.1. Razão Social da empresa; 
7.14.1.2. CNPJ (número); 
7.14.1.3. Número do telefax; 
7.14.1.4. Endereço comercial; 
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
7.14.1.6. Descrição do produto/serviço; 
7.14.1.7. Preço unitário e total; 
7.14.1.8. Quantidade e especificação da embalagem 
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta; 

7.14.2. A proposta que apresentar preço manifestamente inexequível de 

mailto:cplmarapanim2021@gmail.com
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acordo com o Art. 48, combinado com o inciso X, Art. 40 e § 3º do 
Art. 44 da Lei nº 8.666/93 poderá ser oportunizada no prazo de 2 
(duas) horas, a demonstração da viabilidade dos valores ofertados, 
através de planilha de composição de custos, nos termos  conforme 
precedentes do Tribunal de Contas da União – Acórdãos  nº 
2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 
571/20136 (Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator 
Ministro Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro Bruno 
Dantas), e súmula 262 do TCU; 

7.14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar 
comprovante e/ou certidão, para que se verifique eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico- 
financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 
e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no 
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 
2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão encaminhar exclusivamente 
por meio do sistema a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 
da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.4.8. Alvará de Localização. 
8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
juntamente com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores; 

8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 
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Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso 
I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, em 
conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado 
da sede da licitante; 

8.5.5. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme 
artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora 
instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos 
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a 
demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

8.5.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante 

8.5.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

8.5.10. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária 
do Estado de origem do participante através do site: 
(portal.trf1.jus.br/sjxx/); 

8.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a 
critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico- financeira, 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 
de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica e do ente federal; 

8.6.2. Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 
distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na 

http://www.tst.gov.br/
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sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

8.6.3. Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 
(trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão; 

8.6.4. Balanço patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio 
líquido e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

8.6.5. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro 
(art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 

8.6.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.7. Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de 
Regularidade Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro 
de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade 
(ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional 
equivalente; 

8.6.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------- ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo 

Circulante 
LC = ----------------------- ; e 

Passivo Circulante 
8.6.9. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário 

onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 
valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de 
abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência 
pretendida e Folha de encerramento; 

8.6.10. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada, onde se possam extrair 
informações sobre a existência de empresa e/ou participação 
societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) sócias 
da licitante e de atos arquivados; 

8.6.11. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada; 

8.6.12. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 
8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.8. Deverão apresentar ainda, Declaração, assinada por representante legal da 
proponente, de que: 
8.8.1 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 
8.8.2 Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 
8.8.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 
8.8.4 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
8.8.5 Declaração de que concorda com os termos do edital. 
8.8.6 Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 
mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 
(vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, 
art. 28, §6. 
8.8.7 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 
Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
8.8.8 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 
Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, 
de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 
8666/93). 
8.8.9 Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, 
serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo 
de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.9. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação 
relacionados nos subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, 
via e-mail: cplmarapanim2021@gmail.com, no prazo de 2 (duas) horas, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em 
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o prazo para o 
e-mail; 
8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

mailto:cplmarapanim2021@gmail.com
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8.10.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.12. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 
90 (noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.15. As certidões constantes nos itens 8.5.2 e 8.5.7, deveram ser emitidas em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
8.16. Os itens do edital que não poderem ser atendido em decorrência da COVID-
19, os licitantes deverão apresentar documentos comprobatórios para apreciação 
técnica. 
8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
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a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 
05(cinco) dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão 
ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) 
meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação 
Vigente, em especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados de sua convocação. 
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
produtos/serviços fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicada pelo contratado. 
15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente 
executados/entregues. 

15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o 
pagamento. Tal hipótese ensejará, a adoção das providências 
tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
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previsto na referida Lei Complementar. 
15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6%. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, 
de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 
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(vinte) dias; 
16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da 
data de recebimento da impugnação. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
 
18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 
2018. 
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18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 
19.10.4. ANEXO IV – Planilha consolidada dos produtos/serviços. 

 
Marapanim/PA, 17 de Maio de 2023. 

 
 
 

Ramon Leal Lopes 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARAPANIM por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAPANIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Travessa 
Floriano Peixoto, nº 211, Bairro: Centro, CEP: 68.760-000, Marapanim/PA, CNPJ: 
05.171.681/0001-74, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. CLEITON 
ANDERSON FERREIRA DIAS, portadora do CPF nº 627.853.112-72 e RG nº 
3173858 SSP/PA e a EMPRESA, xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº000, Bairro: 
xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 
00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx 
SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
000/2023, publicada no Jornal Amazônia e Diário Oficial da União de 00/00/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 6 de outubro 
de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA EQUIPAR, 
MOBILIAR E CONSTRUIR ESPAÇO CULTURAL NO ENTORNO DO PAÇO 
MUNICIPAL DE MARAPANIM PARA A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS, especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão 
nº. 00/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 
Do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se 

exigido no 
edital) 

UM Quant. Valor 
UM 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) 
para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou. 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 
4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
ao edital. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV 
PLANILHA CONSOLIDADA DOS PRODUTOS 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA EQUIPAR, MOBILIAR E CONSTRUIR ESPAÇO 

CULTURAL NO ENTORNO DO PAÇO MUNICIPAL DE MARAPANIM PARA A PROMOÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS 

Lote 01 : EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOSE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 

MESA ESCRITÓRIO\, MATERIAL 
ESTRUTURA:AÇO\, MATERIAL TAMPO:MDF\, 
REVESTIMENTO TAMPO:LAMINADO 
MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO\, COR 
TAMPO:CINZA\, QUANTIDADE GAVETAS:2 UN\, 
LARGURA:1\,40 M\, 
ALTURA:0\,74 M\, COMPRIMENTO:1\,40 M\, 
ESPESSURA TAMPO:25 MM\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MESA EM 
"L" 

UND 01 R$ 735,00 R$ 735,00 

2 

ESTANTE\, MATERIAL:MDF 18MM\, 
PROFUNDIDADE:0\,40 M\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:LAMINADO 
MELAMÍNICO\, COR:BRANCA\, QUANTIDADE 
PRATELEIRAS:6 UN\, ALTURA:2\,55 M\, 
LARGURA:3\,93 M 

UND 01 R$ 844,50 R$ 844,50 

3 

MESA ESCRITÓRIO ESCRIVANINHA\, 
MATERIAL:MADEIRA\, REVESTIMENTO:IMBUIA\, 
ALTURA:78\,5 CM\, LARGURA:120 CM\, 
PROFUNDIDADE:60 CM\, QUANTIDADE PÉS:2 
UN\, QUANTIDADE GAVETAS:2 UN\, 
PUXADORES DE\, TIPO:PEDESTAL 

UND 03 R$ 567,60 R$ 1.703,70 

4 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO, ALMOFADADA, 
GIRATÓRIA, COM BRAÇO, COM RODAS. 

UND 04 R$ 337,50 R$ 1.350,00 

5 

CADEIRA DIRETOR FIXA PALITO ERGONÔMICA 
DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, SENDO ESTRUTURA FIXA PALITO 
(4PÉS) ,SEM BRAÇOS , ESPUMA ANATÔMICA 
INJETADA COM ESPESSURA DE INCRÍVEIS 50 
MM NO ASSENTO E 50 MM NO ENCOSTO COM 
MODELO DE ESPUMA LISA. ASSENTO: L49 X 
P48CM;ENCOSTO: L46 X A48 CM;ALTURA DO 
ASSENTO: MÁXIMA/MÍNIMA: 48 CM;SEM 
BRAÇOS FIXOS;ACESÓRIOS;BASE 
FIXA;PARTES METÁLICAS EM PINTURA 
EPÓXI PÓ. POLTRONA DIRETOR 

UND 100 R$ 156,50 R$ 15.650,00 

6 

QUADRO BRANCO PROFISSIONAL D= 2.00 
X1.20 M, CONFECCIONADO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO (FÓRMICA) BRANCO BRILHANTE. 
MATERIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE 
PRODUZIDO EM MDF. ESPESSURA TOTAL DO 
QUADRO DE 17MM. MOLDURA EM ALUMÍNIO. 
INCLUSO SUPORTE DE ALUMÍNIO PARA 
APAGADOR. SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, 
PODENDO SER INSTALADO NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL. ACOMPANHA MANUAL E 
CONJUNTO DE ACESSÓRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. 

UND 02 R$ 604,00 R$ 1.208,00 
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7 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL MONITOR 
19.0" HDMI LED CPU COMPLETA INTEL CORE I5 
8GB SSD 240GB + MONITOR 17 POL + KIT 
MULTIMÍDIA 
, PLACA MÃE COM HDMI, AUDIO, REDE, VGA E 
USBS. FONTE 200W ATX.TECLADO MOUSE E 
CAIXA DE SOMMONITOR 17 
POLEGADAS WIDE LED. 

UND 04 R$ 2.288,62 R$ 9.154,48 

8 

NOTEBOOK\, TELA:SUPERIOR A 14 POL\, 
INTERATIVIDADE DA TELA:SEM 
INTERATIVIDADE\, MEMÓRIA RAM:4 A 8 
GB\ 

UND 03 R$ 3.245,00 R$ 9.735,00 

9 
IMPRESSORA A COR MULTIFUNCIONAL 
ECOTANK L4160 

UND 02 R$ 1.401,00 R$ 2.802,00 

10 No break Back UPS 600VA Bi 115V BZ600BI UND 04 R$ 466,00 R$ 1.864,00 

11 

APARELHO AR CONDICIONADO\, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU\, TENSÃO:110/220 
V\, TIPO:SPLIT\, MODELO:SPLIT INVERTER\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL 

UND 01 R$ 1.985,00 R$ 1.985,00 

12 

APARELHO AR CONDICIONADO\, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU\, TENSÃO:110/220 
V\, TIPO:SPLIT\, MODELO:SPLIT INVERTER\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
1:CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL 

UND 05 R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 

13 

ARMÁRIO DE AÇO EM AÇO CHAPA 26, TIPO 
GUARDA VOLUME, POSSUI 4 PRATELEIRAS (1 
FIXA CENTRAL E 3 REGULÁVEIS), FECHADURA 
CONJUGADA, TRATAMENTO ESPECIAL DA 
SUPERFÍCIE E PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS 
PROTETORAS. 

UND 03 R$ 1.238,76 R$ 3.716,30 

14 

ESTANTE/ARMÁRIO DE AÇO, COM 06 
BANDEJAS,120KG,  COR CINZA, PRATELEIRA 
DE CHAPA 26 (0,40MM) E COLUNA DE CHAPA 
20 (0,90MM),  ALTURA 186CM X LARGURA 67CM 
X 
PROFUNDIDADE 30CM,  PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ AUTOMATIZADA COM 
FOSFATIZAÇÃO 

UND 04 R$ 375,00 R$ 1.500,00 

15 

ESTANTE LIVREIRO COM 12 NIXOS, COR 
BRANCO, MEDIDAS APROXIMADAS (LARGURAX 
PROFUNDIDADE X ALTURA): 93 X 30 X 181 CM, 
PESO APROXIMADO: 
42,000 KG, MATERIAL: MDF OU MDP, 
ACABAMENTO: TEXTURIZADO ESCALA DE 
BRILHO: SEMI BRILHO, BORDAS: PVC 

UND 04 R$ 486,55 R$ 1.946,21 

16 

ARMÁRIO ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS 
MOBILIÁRIO FABRICADO COM AÇO DE 
QUALIDADE E PROCEDÊNCIA, EM CHAPA 
#26.POSSUI 04 GAVETAS. SISTEMA DE 
FECHADURA DE MIOLO. GAVETAS FUNCIONAM 
EM SISTEMA DE DESLIZAMENTO POR PATINS 
DE NYLON COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
10KG POR GAVETA UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA,DIMENSÕES APROXIMADAS 

UND 02 R$ 782,50 R$ 1.565,00 
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ALTURA: 1,33MLARGURA: 
0,46MPROFUNDIDADE: 0,49MCHAPA: 26, 
CAPACIDADE POR GAVETA: 10 
KGCAPACIDADE DE CARGA TOTAL: 40KG. 

17 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO\, 
MATERIAL:AÇO GALVANIZADO\, 
TIPO:ELÉTRICO DE COLUNA\, ACABAMENTO 
EXTERNO:PINTADO\, CAPACIDADE:20 L\, 
VOLTAGEM:110 V\, COR:BRANCA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
TORNEIRAS\,SERPENTINA EXTERNA\,PÉS 
ANTIDERRAPANTES - 60HZ; CERTIFICADO 
PELO INMETRO; 
ACOMODA GARRAFÃO: 10 OU 20L; 

UND 02 R$ 686,02 R$ 1.372,04 

18 

ESCADA MULTIFUNCIONAL 4X3 EM AÇO E 
ALUMÍNIO, 12 DEGRAUS, ESTRUTURA EM AÇO 
E ALUMÍNIO, SENDO AS LATERAIS DA ESCADA 
EM AÇO E OS DEGRAUS EM ALUMÍNIO, 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO NA EXTENSÃO,  
SAPATAS COM BASE ANTI- DERRAPANTE, 
DOBRADIÇAS EM AÇO E 
PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COM BASE 
ANTI-DERRAPANTE 

UND 01 R$ 603,90 R$ 603,90 

19 

MESA REUNIÃO 8 LUGARES, OVAL OU 
RETANGULAR,  MATERIAL:MADEIRA\, TIPO 
MADEIRA:AGLOMERADO MDF\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:LAMINADO MELAMÍNICO\, TIPO 
REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMÍNICO\, 
COMPRIMENTO: 250 CM\, LARGURA:100 CM\, 
MATERIAL ESTRUTURA BASE:AÇO\, MATERIAL 
TAMPO:AGLOMERADO\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA:PINTURA EM 
EPÓXI\, 
REVESTIMENTO TAMPO:LAMINADO 
MELAMÍNICO\, COR TAMPO:CINZA CRISTAL\, 
COR ESTRUTURA:CINZA GRAFITE\, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:AUTOPORTANTE\, 
ESTRUTURA EM AÇO FOSFATIZADO 

UND 01 R$ 1.265,00 R$ 1.265,00 

20 

CADEIRA ESCRITÓRIO\, MATERIAL 
ESTRUTURA:AÇO\, MATERIAL REVESTIMENTO 
ASSENTO E ENCOSTO:CAMURÇA\, MATERIAL 
ENCOSTO:MADEIRA E ESPUMA INJETADA\, 
MATERIAL 
ASSENTO:MADEIRA E ESPUMA INJETADA\, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA:CROMADO\, TIPO BASE:FIXA\, 
TIPO ENCOSTO:FIXO BAIXO\, APOIO 
BRAÇO:COM BRAÇOS\, 
COR:CONHAQUE\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM RODÍZIOS DE NÁILON\ (8 
unidades) 

UND 08 R$ 185,00 R$ 1.480,00 

21 

SOFÁ\, MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA\, 
MATERIAL ESTOFAMENTO: ESPUMA 
POLIURETANO\, REVESTIMENTO: COURO 
SINTÉTICO\, COR:PRETA\, QUANTIDADE 
ASSENTOS:3 UN\, LARGURA: 2\,01 M\, 
PROFUNDIDADE: 72 CM\,  ALTURA:75 CM 

UND 02 R$ 1.889,99 R$ 3.779,98 
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22 

CADEIRA SOBRE LONGARINA\, MATERIAL 
ASSENTO E ENCOSTO:ESPUMA INJETADA\, 
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO:COURO ECOLÓGICO\, COR:PRETA\, 
QUANTIDADE ASSENTOS:3 UN\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM BRAÇOS 
FIXOS\, MATERIAL ESTOFAMENTO:ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADO\, MATERIAL 
ESTRUTURA:AÇO\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LONGARINA:TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO\, PINTURA EPOXI PÓ 
PRETO\, COR LONGARINA:PRETA 

UND 03 R$ 674,25 R$ 2.022,75 

23 

TELA PROJEÇÃO\, MATERIAL 
ESTRUTURA:ALUMÍNIO\, TIPO TRIPÉ:COM 
AJUSTE DE ALTURA MULTI POINT\, TIPO 
AJUSTE TELA:RETRÁTIL\, TIPO 
ACABAMENTO:TRAÇADO POR FILAMENTO C/ 
FILME BLACK OUT\, MATERIAL:TECIDO 
ACETINADO BRANCO DUPLO\, COR 
ACABAMENTO:BRANCA\, TIPO FIXAÇÃO:TRIPÉ\, 
COR:BRANCA\, ALTURA:1\,80 M\, 
LARGURA:1\,80 M\, MATERIAL TRIPLÉ: 
ALUMÍNIO\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TRIPÉ ANODIZADO FOSCO COM 
AJUSTE DE 
ALTURA E INCLI\, TIPO TELA:RETRÁTIL\, 
PINTURA:ELETROSTÁTICA 

UND 01 R$ 648,00 R$ 648,00 

24 

PROJETOR MULTIMÍDIA\, VOLTAGEM:100/240 
V\, FREQÜÊNCIA:50 A 
60 HZ\, QUANTIDADE ENTRADA RGB:1 S- 
VÍDEO/1RCA UN\, QUANTIDADE ENTRADAS 
VÍDEO:01: SVIDEO E 04 PINOS RCA UN\, TIPO 
ZOOM: MANUAL/DIGITAL\, TIPO:PORTÁTIL\, 
CAPACIDADE PROJEÇÃO COR:1.07 BILHõES DE 
CORES PX\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONEXãO HDMI\, RGB E USB\, 
WIFI\, 
SEEN MIRROR/SHARING\, LUMINOSIDADE 
MÍNIMA:3.600 LM\, TIPO FOCO:MANUAL\, TIPO 
PROJEÇÃO:FRONTAL/TRASEIRO/TETO/ME SA\, 
RESOLUÇÃO:NATIVA 1920X1200 

UND 01 R$ 3.248,29 R$ 3.248,29 

25 

LUMINÁRIA PLAFONIER\, MATERIAL 
CORPO:ALUMÍNIO E ACRÍLICO\, 
FORMATO:RETANGULAR\, TIPO LÂMPADA:LED 
RETANGULAR\, POTÊNCIA LÂMPADA:12 W\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BIVOLT (AC 90 
- 265 V)\, 
TAMANHO PLAFON:10 CM X 120 CM X 1 CM CM 

UND 20 R$ 42,20 R$ 844,00 

26 

REFRIGERADOR DUPLEX\, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:400 L\, SISTEMA 
DEGELO:FROST FREE\, COR:BRANCA\, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS/ 
GAVETAS/ETIQUETA "A"/SISTEM 

UND 01 R$ 3.382,00 R$ 3.382,00 
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27 

CAFETEIRA ELÉTRICA\, MATERIAL:PLÁSTICO 
RESISTENTE\, APLICAÇÃO:RESIDENCIAL\, 
CAPACIDADE:36 CAFÉS\, VOLTAGEM:110/220 
V\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:JARRA 
VIDRO/TERMOSTATO/BASE 
ANTIDERRAPANTE/TIMER 

UND 01 R$ 235,50 R$ 235,50 

28 

FORNO MICROONDAS\, MATERIAL:AÇO\, 
CAPACIDADE:20 L\, POTÊNCIA:620 W\, 
VOLTAGEM:110 V\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PRATO GIRATÓRIO\, 
COR:BRANCA 

UND 01 R$ 530,00 R$ 530,00 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 88.170,65 

LOTE 02: EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ (PALCO) 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 

SUB 
WOOFER ATIVO SUB WOOFER ATTACK AT.VRS 
1810A/C 1X18 1.000W , TAMANHO ALTO- 
FALANTE:15 POL\, LARGURA:608 MM\, 
ALTURA:746 MM\, 
PROFUNDIDADE:705 MM\, 

UND 02 R$ 5.439,95 R$ 10.879,90 

2 CAIXA ATIVA 2000PM OPB 7060 UND 02 R$ 5.621,74 R$ 11.243,47 

3 
PAR DE CAIXA DE SOM RETORNO 
ATIVA/PASSIVO  MMK- 12/A 960W CAIXA DE 
RETORNO ATIVA MA 12-250. 

UND 02 R$ 6.995,47 R$ 13.990,93 

4 

MISTURADOR. SOUNDCRAFT DIG. UI24R.  
CONSUMO ENERGÉTICO: 65 W, TIPO DE 
CONSOLE: DIGITAL 
TIPOS DE ALIMENTAÇÃO: CORRENTE 
ELÉTRICA COM ALIMENTAÇÃO , COM EFEITOS, 
PRINCIPAIS EFEITOS INCLUÍDOS: REVERB, 
DELAY, CHORUS, DELAY/REVERB, 
CONECTORES: 10 COMBO 
XLR/TRS-TS 6.3 MM IN, 10 MIC XLR IN, 1 LINE 
RCA L/R IN, 2 PHONE JACK 6.3 MM, 1 MAIN XLR 
L/R OUT, 1 MAIN JACK L/R 6.3 MM OUT, 8 AUX 
XLR OUT, 1 REC USB, 1 PLAY USB, 1 
INTERFACE 
USB-B, 2 USB, 1 FOOTSWITCH 
JACK 6.3 MM, 1 HDMI, 2 ETHERNET, 
QUANTIDADE DE CANAIS: 24 
CONECTIVIDADE: WI-FI COM EQUALIZADOR, 
COM SOFTWARE INCLUÍDO, 
RESPOSTA EM FREQUÊNCIA: 20 HZ - 20 KHZ 

UND 01 R$ 10.496,57 R$ 10.496,57 
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5 

PROCESSADOR DE AUDIO VENU 
360 127v:  Características: 
- Delay de alinhamento Até 1000 ms por canal de 
saída,  Conversor A/D24-bit com sistema de 
conversão dbx Type IV,  Intervalo dinâmico A/D117 
dB ponderação A, 114 dB não ponderado, 22 kHz 
BW 
- Intervalo dinâmico tipo IV129 dB com material 
transiente, ponderação A, 22 kHz BW; 126 dB com 
material transiente, não ponderado, 22 kHz BW; 
121 dB típico com material do programa, 
ponderação A, 22 kHz BW, Conversor A/D24-bit 
- Intervalo dinâmico A/D116 dB ponderação A, 113 
dB não ponderado, 22 kHz BW, - Processamento 
interno wordlength32-bit de ponto flutuante 
- Taxas de amostra suportadas48/96 kHz (32 a 192 
kHz usando taxa de conversão da amostra),  
Intervalo dinâmico de desempenho do sistema114 
dB ponderação A, 110 dB não ponderado ,  THD 
(distorção harmônica total) mais ruído0.0025% 
típico em +4 dBu, 1 kHz, ganho de entrada 0 dB,  
Resposta de frequência20 Hz a 20 kHz, +0/- 0,5 
dB,  Diafonia entre canais< -97 dB, - 105 dB típico 
20 a 20 kHz, +4 dBu, todos os canais medidos, - 
Latência entrada analógica para saída 
- Tensão de funcionamento100 a 240 VAC 50/60 
Hz, - Consumo de energia18 W, - Especificações 
de Áudio, - Entrada (3) entradas de linha 
analógicas/(2) entradas digitais AES (conectores 
compartilhados), (1) entrada de microfone RTA 
- Conectores de entrada(3) XLRs fêmea (2 
selecionáveis entre formatos de áudio 
analógico/AES digital), (1) entrada de microfone 
RTA XLR fêmea, - Tipo de entrada Balanceado 
eletronicamente/filtro RF, Impedância de entrada> 
30 k, balanceado linha a linha 
- Nível de entrada máx. (entradas de linha)> +28 
dBu, balanceado, 1% THD,  CMRR> 50 dB 1 kHz 
- Potência de pré-amplificador de microfone 
controlado remotamente 
+ 48 VDC,  Saída(6) Saídas de linha 
- Conectores de saída Macho XLR 
- Tipo de saída Balanceado eletronicamente/filtro 
RF, Impedância de saída120 k, balanceado linha a 
linha 
- Nível de saída máx.+22 dBu, balanceado.  
Dimensões 
- Altura4,4 cm,  Profundidade20,32 cm,  
Largura48,26 cm,  Peso da unidade2,49 kg,  Peso 
para transporte3,22 kG 

UND 01 R$ 3.265,67 R$ 3.265,67 

6 
Rolo De Cabo Microfone Santo 
Angelo X30 100 Metros, 

UND 02 R$ 612,55 R$ 1.225,09 

7 

CONECT ST ANG. SA2X XLR LINHA FEM:  
MACHO +  FÊMEA DE XLR SANTO ANGELO. 
MODELO SA2X, ACABAMENTO E CONTATOS 
NIQUELADOS. USO: 
ÁUDIO;USO 2: MICROFONE; OU 

UND 10 R$ 25,87 R$ 258,73 
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8 

SUPORTE P/ MICROF. STAGE SP02, :PLASTICO 
INJETADO\, TIPO:CACHIMBO\, APLICAÇÃO: 
AUDIO\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ROSCA DE LATÃO\, DIAMETRO:25 
MM\, USO:PARA SM 
58\, COR: PRETO 

UND 10 R$ 143,00 R$ 1.430,00 

9 

Microfones, sem Fio, com transmissor, cabos, 
MICROFONE\, TIPO:DE MÃO SEM FIO\, 
ALIMENTAÇÃO:02 PILHAS AA\, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA:45 A 
15.000 HZ\, TIPO RECEPTOR:02 ANTENAS DE 
1/4 DE ONDA REMOVÍVEIS\,CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA UHF AJUSTÁVEL COM 
RECPETOR DE 72 FREQÜÊNCI\, ALCANCE:ATÉ 
100 METROS\, ALIMENTAÇÃO EXTERNA 
RECEPTOR:110/220 V\, ALIMENTAÇÃO 
RECEPTOR:12 A 18 VDC\, FREQUÊNCIA:UHF 
AJUSTÁVEL ATÉ 24 MHZ\, IMPEDÂNCIA 
SAÍDA:200 OHM\, DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL:0\,5%\, POTÊNCIA DE SAÍDA:30 MW 

UND 03 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

10 CONECT STO ANG. SA2X LINHA 4 POLOS UND 06 R$ 26,02 R$ 157,20 

11 

KIT DE MICROFONES AKG DRUM SET SESSION 
1 P/ BATERIA ORIGINAL:  1 MICROFONE P2 
PARA BUMBO 
1 PLACA ADAPTADORA H440 
1 ADAPTADOR PARA PEDESTAL 
1 CASE DE ALUMÍNIO PARA TRANSPORTE 
2 MICROFONES P17 PARA CAPTAÇÃO OVER, 4 
MICROFONES P4 PARA TONS E CAIXA 

UND 01 R$ 4.580,73 R$ 4.580,73 

12 

Kit de microfones Shure BLX288/PG58 dinâmico 
cardióide duplo.  TIPO:CONDENSADOR\, 
ALIMENTAÇÃO:BATERIA\, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA:40 HZ A 20 KHZ KHZ\, 
IMPEDÂNCIA:200 OHMS\, PADRÃO:POLAR 
SUPER- CARDIÓIDE\, SENSIBILIDADE: - 
40DB +/-1DB DB\, COR:PRETA\, RELAÇÃO SINAL 
/ RUIDO:75 DB 

UND 01 R$ 6.947,77 R$ 6.947,77 

13 
Pedestal Para Microfone Arcano 
Pmv- 100-pac C/Cachimbo 

UND 08 R$ 140,63 R$ 1.125,04 

14 
Pedestal Suporte Microfone Mesa 
Studio Rádio Tripé N F para o carimbó 

UND 02 R$ 28,26 R$ 56,51 

15 

KIT 6 CANHÕES SLIM 36 LEDS RGB + MESA 
DMX :  POTÊNCIA TOTAL DE 36 WATTS 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
12 LEDS VERMELHOS, - 12 LEDS VERDES 12 
LEDS AZUIS, COM FUNCIONAMENTO 
AUTOMÁTICO, FUNCIONAMENTO RÍTMICO, 
FUNCIONAMENTO DMX 6 CANAIS, FUNÇÃO 
STROBO, DISPLAY DIGITAL, CARCAÇA EM 
PLÁSTICO,  COOLER DE RESFRIAMENTO, 
FUNÇÃO MASTER / SLAVE,  FUNCIONA COM E 
SEM MESA DMX, ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICA,  DIMENSÕES LXAXP 18X18X10,  
PESO APROXIMADO DE 1 KILO, 6- CANHÃO 
REFLETOR, 6- ALÇA DUPLA, 6- CABO DE 
ENERGIA, MANUAL DO USUÁRIO 
1- MESA DMX 

UND 01 R$ 1.334,66 R$ 1.334,66 
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16 
KIT 6 REFLETORES ILUMINAÇÃO 18 LED PARA 
DMX -PALCOS LUZ SHOW E EVENTOS 

UND 01 R$ 838,73 R$ 838,73 

17 

MICROFONE\, TIPO:DE MÃO COM FIO\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 
EVENTOS E CERIMONIAS\, 
APLICAÇÃO:ELETRONICAS\, 
REFERÊNCIA FABRICANTE:LESON SM-58 P4 . 

UND 06 R$ 150,00 R$ 600,00 

18 

PEDESTAL MICROFONE\, MATERIAL BASE 
SUSTENTAÇÃO: AÇO CARBONO\, 
TIPO:GIRAFA\, FORMATO BASE:TRIPÉ 
DOBRÁVEL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO 
HASTE:TELESCÓPICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HASTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA E INCLINAÇÃO, ALTURA:1\,95 M 

UND 08 R$ 127,50 R$ 1.020,00 

19 

Kit 2 pedestal Suporte Microfone Mesa Stúdio 
Rádio Tripé N F PEDESTAL MICROFONE\, 
MATERIAL BASE SUSTENTAÇÃO:FERRO\, 
TIPO:DE 
MESA\, FORMATO 

UND 01 R$ 217,50 R$ 217,50 

20 Caixa Amplificada, 240w, bluetooth UND 02 R$ 1.979,64 R$ 3.959,27 

21 

RÉGUA ELÉTRICA\, TAMANHO:1U\, 
QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA:12 (2P+T)\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA\, 
ACESSÓRIOS:COM FILTRO DE LINHA\, COM 
VOLTÍMETRO DIGITAL COM LE\, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:220 V\, APLICAÇÃO:RACK 
PADRÃO 19"\, CORRENTE NOMINAL:30 A\, 
CARGA ELÉTRICA MÁXIMA:6.400 
W 

UND 03 R$ 97,00 R$ 291,00 

22 Kit 20 conectores macho e femea canon SA2x UND 03 R$ 309,06 R$ 927,20 

23 
cabos macho e femea 5mts e mais 3 cabos p10 
p10 

UND 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 

24 Microfones, sem Fio, com transmissor, cabos UND 04 R$ 444,00 R$ 1.776,00 

25 

Mesa de som Bluetooth Usb Mixer Mp3 Digital 12 
canais Tyt 012 MESA ÁUDIO / VÍDEO\, 
QUANTIDADE CANAIS:12 UN\, TIPO ENTRADA:4 
ENTRADAS PARA MICROFONE\, 
EQUALIZAÇÃO:3 VIAS\, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PROCESSADOR DE EFEITOS 

UND 01 R$ 3.371,20 R$ 3.371,20 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 83.143,17 

LOTE 03: INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 
ESTANTE - PARTITURA, MATERIAL: METAL\, 
TIPO:DESMONTÁVEL\, 
LARGURA:500 MM\,ALTURA:1500 MM 

UND 20 R$ 73,00 R$ 1.460,00 

2 
Flauta doce MATERIAL:PLÁSTICO\, TIPO:FLAUTA 
DOCE CONTRALTO\, COR:MARFIM 

UND 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 

3 

Saxofone Alto Eb, INSTRUMENTO MUSICAL 
SOPRO, TIPO: SAXOFONE ALTO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: LAQUEADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CHAVE DE F# 
AGUDO 

UND 02 R$ 2.839,80 R$ 5.679,60 
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4 

saxofone soprano Bb INSTRUMENTO MUSICAL - 
SOPRO\, TIPO: SAXOFONE, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: LAQUEADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SOPRANO SIB 

UND 02 R$ 4.037,00 R$ 8.074,00 

5 
Flauta Transversal INSTRUMENTO MUSICAL - 
SOPRO\, TIPO:FLAUTA TRANSVERSAL\, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL:PRATA MACIÇA 

UND 02 R$ 1.059,00 R$ 2.118,00 

6 

Clarineta Bb INSTRUMENTO MUSICAL - SOPRO\, 
TIPO:CLARINETA SOPRANO\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:MADEIRA GRENADILHA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO 
PROFISSIONAL\, 17 
CHAVES\, 6 ANÉIS\, BOQUILHA 

UND 02 R$ 1.046,00 R$ 2.092,00 

7 

Banjo com captaçao elétrica RJ14. 
Cordas:d'addario j93, Acabamento 
:brilhoTampo :aro de AlumínioPele: animalLateral e 
fundo 
:laminadoMadeira: Braço :cedro, Captação :elétrico 

UND 06 R$ 1.536,64 R$ 9.219,84 

8 
Maraca/ Ganzá (par) INSTRUMENTO MUSICAL - 
PERCURSÃO\, TIPO:GANZÁ\, 
MATERIAL:ALUMÍNIO\, TAMANHO:33 X 6\,5 CM 

UND 10 R$ 59,00 R$ 590,00 

9 
Reco reco madeira TIPO bambu VEM COM uma 
vareta. 
Medidas: 25 por 5 cm 

UND 03 R$ 50,31 R$ 150,94 

10 

Pandeiro: Pandeiro corpo injetado pele de 
poliestireno (Nylon) Holográfica ; 
- Lateral Total em ABS; 
- Ferragens niqueladas; 
- 06 Pares Platinelas; 
- 07 Parafusos Afinadores 
- chave de afinação. 

UND 05 R$ 88,50 R$ 442,50 

11 

Flauta Transversal Artesanal:soprada lateralmente, 
Ajustada na escala diatônica de Sol Maior (G). 6 
furos para digitação e/ou combinação das notas, 
Artesanada em Bambu. 
Tamanho: 42 cm. * Acabamento rústico, 

UND 25 R$ 118,87 R$ 2.971,67 

12 
Curimbó artesanal- pau oco /couro 
natural  (COTAÇÃO LOCAL EM ANEXO ) 

UND 04 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

TOTAL DO LOTE 03 R$ 40.298,55 
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